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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária
Portaria nº 309/GS/SEAP/13      Em 20 de março de 2013

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no

uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,
RESOLVE designar o servidor RESOLVE designar o servidor NEILTON COR-

DEIRO DA SILVA, Agente de Segurança  Penitenciária, Classe A, matricula nº. 173.793-7, ora
lotado na Penitenciária de. Segurança Média Juiz Hitler Cantalice para a partir desta data, prestar
serviço no PRESÍDIO DES. SILVIO PORTO, até ulterior deliberação.

Portaria nº 313/GS/SEAP/13      Em 22 de março de 2013
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no

uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,
RESOLVE designar o servidor RESOLVE designar o servidor JOSÉ FÁBIO

VASCONCELOS DE LIMA, Agente  de Segurança  Penitenciária, matricula  nº. 171.985-8, ora
com exercício na Penitenciaria Des. Flóscolo da Nóbrega para a partir desta data, prestar serviço
na PENITENCIÁRIA DES. SILVIO PORTO, até ulterior deliberação.

Portaria nº 332/GS/SEAP/13      Em 26 de março de 2013
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no

uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,
RESOLVE designar o servidor SAMUEL PEQUENO DO VALE, Agente de Se-

gurança Penitenciária, matricula nº. 168.650-0, ora com exercício na Colônia Penal Agrícola de
Sousa para a partir desta data, prestar serviço na PENITENCIÁRIA DES. SILVIO PORTO, até
ulterior deliberação.

Portaria nº 348/GS/SEAP/13      Em 28 de março de 2013
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no

uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,
RESOLVE designar o servidor JAMY PAZ MILANO, Agente de Segurança Peniten-

ciária, matricula nº. 168.653-4 Classe A, ora com exercício na Cadeia Pública de Pedras de fogo para a
partir desta data, prestar serviço na PENITENCIARIA SILVIO PORTO, até ulterior deliberação.

Secretaria de Estado
da Administração
PORTARIA Nº 246/GS/SEAD   João Pessoa, 01 de abril de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.006.742-3/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, MARIA BETÂNIA HERMENEGILDO DOS SANTOS,
do cargo de Professor de Educação Básica 3, matrícula n.º 163.739-8, lotada na Secretaria de
Estado da Educação.

PORTARIA Nº 247/GS/SEAD   João Pessoa, 01 de abril de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.006.667-2/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de

dezembro de 2003, exonerar, a pedido, RONNIE VON GOMES DO NASCIMENTO, do cargo
Agente de Segurança Penitenciário, matrícula n.º 174.700-2, lotado na Secretaria de Estado da
Administração Penitenciária.

PORTARIA Nº 248/GS/SEAD  João Pessoa, 01 de abril de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.006.771-7/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, HUMBERTO LUIZ MENEZES DE ARAUJO, do cargo
Agente de Segurança Penitenciário, matrícula n.º 173.238-2, lotado na Secretaria de Estado da
Administração Penitenciária.

PORTARIA Nº 249/GS/SEAD   João Pessoa, 01 de abril  de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.006.763-6/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, JOALDO JOSE DA SILVA, do cargo Agente de Seguran-
ça Penitenciário, matrícula n.º 171.154-7, lotado na Secretaria de Estado da Administração
Penitenciária.

PORTARIA Nº 250/GS/SEAD   João Pessoa, 01 de abril  de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.006.515-3/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, CRISTIANE AGRA PIMENTEL, do cargo de Técnico
Administrativo, matrícula n.º  175.887-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 251/GS/SEAD    João Pessoa, 01 de abril de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  13.006.587-1/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, MARCELLE DE FATIMA ALVES BURIL, do cargo de
Escrivão de Polícia, matrícula n.º 156.893-1, lotada na Secretaria de Estado da Segurança e da
Defesa Social.

PORTARIA Nº 252/GS/SEAD   João Pessoa, 01 de abril  de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.006.197-2/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro
de 2003, exonerar, a pedido, CHARLES CHERMAN ARAUJO GADELHA, do cargo de Professor
de Educação Básica 3, matrícula n.º 172.959-4, lotado na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 253/GS/SEAD   João Pessoa, 01 de abril  de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista Parecer n.º 329/2013/ASJUR-SEAD,  constante do Processo n. º  13.000.166-0/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, JOSE MILTON CASTELO BRANCO DE MELO, do
cargo de Professor do Ensino Médio da disciplina de Educação Física, matrícula n.º 58.787, lotado
na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 254/GS/SEAD   João Pessoa, 01 de abril  de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.006.500-5/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, FILLIPE WILLIAM ARCO VERDE MEDEIROS DE
PAIVA, do cargo de Técnico Administrativo, matrícula n.º  178.919-8, lotado na Secretaria de
Estado da Educação.
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PORTARIA Nº 255/GS/SEAD   João Pessoa, 01 de abril  de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.006.514-5/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, WALTER GLEYBSON ANTAS DE MORAIS, do cargo
de Técnico Administrativo, matrícula n.º  175.304-5, lotado na Secretaria de Estado da Educação.

RESENHA Nº 023  /2013 EXPEDIENTE DO DIA:   13     /  03    /2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os
seguintes pedidos de cessão dos servidores para serem colocados   À DISPOSIÇÃO:
PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
13004893-3 
13005161-6 
13004907-7 
13005165-9 
13004892-5 
13005566-2 

  89.567-9 
  96.237-6 
  63.656-8 
124.885-5 
131.691-5 
  74.819-6 

HEDENIA TEOTONIO DE FARIAS DANTAS 
SANDRA VERÔNICA LEITE RAMALHO 
MARILUCE FIGUEIREDO DA SILVA 
ROMILDO PEREIRA DE SOUSA 
MARIA DA PIEDADE FARIAS 
MARIA GORETI DA COSTA PEREIRA 
 
 
PUBLICADO NO DOE EM 20/03/2013 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 
  

SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 

SEPLAG 

Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de Deficiência – FUNAD  
Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de Deficiência – FUNAD  
PBPREV – Previdência  
Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento da Paraíba – SUPLAN 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado da Paraíba – IPHAEP 
Empresa Paraibana de Turismo S/A - PBTUR     

  
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº  022 /2013     EXPEDIENTE DO DIA:  12   /   03   /2013

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,   usando das atri-
buições que lhe são conferidas     pelo art. 4º do   Decreto nº14.167 de 12 de novembro de
1991,   D E S P A C H O U os  Processos abaixo relacionados RETORNANDO AO ORGÃO
DE LOTAÇÃO os seguintes servidores.

PROCESSO MATRÍCULA NOME ÓRGÃO DE RETORNO 
13004706-6 
13004980-8 
13005457-7 
13005456-9 
13005125-0 
13005452-6 
13005634-1 

127.080-0 
  81.287-1 
114.980-6 
  92.924-7 
  94.478-5 
128.336-7 
  74.819-6 

LUIS ELOI DA COSTA PAIVA 
MARIA MARTHA FALCÃO DE ANDRADE 
SUENILDO JOSÉ MARACAJA RAMOS 
JOÃO MENDES SOBREIRA JÚNIOR 
ANTONIO ANANIAS DE SOUSA FILHO 
JOSÉ NASCIMENTO DE SOUZA 
MARIA GORETI DA COSTA PEREIRA 
 
 
PUBLICADO NO DOE EM 20/03/2013 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

Secretaria de Estado da Educação 
Secretaria de Estado da Educação 
Secretaria de Estado da Educação 
Secretaria de Estado da Educação 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca 
Secretaria de Estado do Governo  
Secretaria de Estado do Planejamento  e Gestão 

 
 
 
 

 
 
 

    
    

13.001.568-7 EMETERIO BATISTA DE SOUSA 086.320-3 223/2013/ASJUR-SEAD DEFERIDO
12.021.888-7 EDINEUZA LEANDRO 141.964-1 233/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
13.001.660-8 CLELIA LUCIA SAMPAIO NUNES 148.350-1 286/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
13.003.088-1 FABRICIO SANTOS TIBURCIO 160.164-4 285/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
13.004.707-4 VALERIA GERMANA DE OLIVEIRA 161.862-8 271/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

BARBOSA
12.032.866-6 ALYNE DA SILVA PORTELA 162.207-2 235/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
13.005.117-9 MARCONE CAVALCANTE DE SOUZA 172.180-1 282/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

11.030.963-4 ANDRE BARBOSA DE AMORIM 521.582-0 2139/2012/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
13.005.112-8 INACIO BARBOSA DA SILVA 901.048-3 281/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

13.004.254-4 FABIOLA MACEDO DINIZ 901.072-6 251/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
13.004.075-4 ADJAIR PINHEIRO DO NASCIMENTO 901.722-4 263/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
13.005.113-6 WALTER FERREIRA DE LIMA 901.767-4 280/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

13.004.088-6 JOSE CARLOS DO AMARAL JUNIOR 901.891-3 230/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
13.004.091-6 ALEXANDRE RIBEIRO SERPA 902.660-6 139/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
13.005.048-2 JOSIVALDO NORONHA DA SILVA 998.467-4 288/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

13.005.047-4 AILTON BALBINO DA SILVA 998.479-8 287/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
13.005.046-6 ROSANGELA DA SILVA 998.548-4 283/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

13.005.103-9 MARIZETE RODRIGUES DA SILVA 998.561-1 284/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
13.004.128-9 AIRTON DA SILVA M AIA 998.577-8 228/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
13.003.869-5 MIRIAN BARBOSA SOARES 999.423-8 224/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

PUBLICADO NO D.O.E DE 17.03.2013
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RESENHA Nº 087/DEREH/GS EXPEDIENTE DO DIA: 25 / 03 / 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e
tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos
abaixo relacionados:
PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO
13.005.540-9 VITOR LEIT E MART INS —————- 335/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

12.029.576-8 GILMAR COUTINHO DE ARAUJO 080.822-9 1668/2012/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
12.039.029-9 MARIA ELIANE PEREIRA 092.813-5 341/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

13.005.555-7 MARIA DA GLORIA FRAGOSO DOS SANTOS 097.141-3 334/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
12.035.804-2 JOÃO MARCELO TELES DE VASCONCELOS 162.764-3 299/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
12.035.797-6 VALMIR GOMES DE SOUZA 173.644-2 302/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

13.006.162-0 ARNALDO LEIT E FERNANDES 903.280-1 349/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
13.006.163-8 CARLOS JOSE CAVALCANTE DE SOUSA 997.798-8 348/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
13.006.118-2 WALMIR SANDRO MEIRELES DA SILVA 998.569-7 347/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

13.005.991-9 VERA LUCIA ARAUJO PESSOA 998.582-4 332/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
13.006.169-7 ELAINE GAMA DO NASCIMENTO 998.649-9 350/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

13.005.893-9 LUZ INEIDE MARIA DA SILVA DE MORAIS 999.288-0 333/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

RESENHA Nº 088/DEREH/GS EXPEDIENTE DO DIA: 25 / 03 / 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e
tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo
abaixo relacionado:
PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO
13.005.956-1 HARLAN ALVES DA COSTA ————— 353/2013/ASJUR-SEAD DEFERIDO
12.039.512-6 FRANCISCA GOMES ARAUJO MOTA 063.981-8 325/2013/ASJUR-SEAD DEFERIDO
11.028.888-2 LUIS CARLOS WANDERLEY CORIOLANO 155.505-7 156/2013/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

RESENHA Nº  089/DEREH/GS EXPEDIENTE DO DIA:  25/ 03/ 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, e em conformidade com
a Lei n.º 7.147, de 16 de julho de 2002, despachou o Processo de FLEXIBILIZAÇÃO DE
HORÁRIO abaixo relacionado:
PROCESSO N O M E MAT. PARECER N.º DESPACHO
11.004.294-8 GEUBA MARIA BERNARDO DA SILVA 110.709-7 340/2013/ASJUR/SEAD DEFERIDO

13.005.983-8 KARLUCE DA COSTA LOPES 176.353-9 342/2013/ASJUR/SEAD DEFERIDO

RESENHA Nº095/DEREH/GS              EXPEDIENTE DO DIA: 27/03/2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
e tendo em vista Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER da
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, DEFERIU os Processos de
READAPTAÇÃO DE CARGO, abaixo relacionados:
PROCESSO N O  M E MATRÍCULA CARGO LO TAÇÃO PERÍODO

13.002.77 6-6 MARIA DE LOURDES COSTA 141.2 21-3 PROFESSOR SEE 06 MESES

13.001.68 8-8 SARA BEZERRA DA SILVA 141.7 95-9 PROFESSOR SEE 06 MESES

13.000.55 2-5 ANTONIO JOSÉ DE ALMEIDA NETO 165.5 41-8 PROFESSOR SEE 06 MESES

13.003.38 1-2 MARIA NAZARE CARVALHO FARIAS 084.9 88-0 PROFESSOR SEE 01 ANO

13.000.28 1-0 MARIA SIDNEIDE DE SOUSA ESTRELA 120.8 26-8 PROFESSOR SEE 01 ANO

13.002.65 2-2 MARLENE SOUZA DA SILVA 129.1 02-5 AUX.DE SERVIÇO SEE 01 ANO

13.000.16 1-9 AMÉRICA BARRETO DA SILVA 129.3 76-1 PROFESSOR SEE 01 ANO

13.002.18 4-9 MARIA VALDEIDE CARTAXO DE SOUZA 134.6 33-4 PROFESSOR SEE 01 ANO

13.001.87 4-1 TERESINHA HENRIQUES DE CASTRO GOMES 137.4 85-1 PROFESSOR SEE 01 ANO

13.003.02 9-5 FRANCISCO TARCIZIO BRASILEIRO 140.9 91-3 PROFESSOR SEE 01 ANO

13.003.02 2-8 NORMA BARROS 141.4 68-2 PROFESSOR SEE 01 ANO

RESENHA Nº 074/DEREH/GS EXPEDIENTE DO DIA: 11 / 03 / 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e
tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos
abaixo relacionados:
PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO
13.050.269-3 JOSE AILTON BRASILEIRO 079.625-5 253/2012/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
13.002.661-1 ALBA LIGIA NUNES DE PAIVA 083.740-7 246/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
11.009.986-9 MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA 084.774-7 222/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

DOS SANT OS SILVA
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13.001.50 4-1 FRANCISCA VERA LÚCIA BEZERRA 143.5 70-1 PROFESSOR SEE 01 ANO

13.000.31 5-8 MÉRCIA MARIA GONÇALVES CHAVES 143.9 21-9 PROFESSOR SEE 01 ANO

13.002.62 1-2 JOSÉ CARLOS DA SILVA 074.5 52-9 PROFESSOR SEE 02 ANOS

13.002.81 1-8 ANTONIO NESTOR SARMENTO FILHO 084.2 85-1 PROFESSOR SEE DEFINIVO

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

Portaria nº 003/13 – DEREH João Pessoa, 18 de março de 2013.

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de
competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E   retificar a Anotação de Tempo de Serviço referente a Prefeitura
Municipal de Itambé/PE, período de 03.03.86 a 03.08.88 _ 884 dias para 03.03.80 a 03.01.82 -
670 dias, em virtude da Certidão do INSS emitida em 25.08.2010, constante no processo
12.028.768-4, da servidora MARIA DE FATIMA MONTEIRO DA SILVA ,  matrícula nº134.109-
0, lotada na Secretaria de Estado da Educação.

RESENHA Nº 049/2013    EXPEDIENTE DO DIA 14/01/2013

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de
competência constante na Portaria nº 2374/GS, datada de 18/07/88, resolve DEFERIR os Pro-
cessos de Desaverbação de Tempo de Servi ço dos servidores abaixo relacionados:

 

LOT. NOME MAT. PROC. ORIGEM DO TEMPO TEMPO DE SERVIÇO 
     PERÍODO DIAS 

SEE ANSELMO DE MELO CHAVES  068.338-8 13.000.391-3 EMPRESA PRIVADA  De 01.09.73 a 06.02.97 2.264 
SES  EWERTON NORONHA TEIXEIRA   079.878-9 12.039.517-7 EMPRESA PRIVADA   De 01.10.80  a 15.01.82 472 
SES FRANCISCO ANGELIM DE FIGUEIREDO 098.502-3 12.051.439-7 EMPRESA PRIVADA De 03.11.70 a 15.12.77 2.556 
SEE JOANA MARIA DA CRUZ  134.723-3 13.001.132-1 EMPRESA PRIVADA De 02.09.75 a 31.05  0.83 2.771 
SEE MARLIETE ALVES PASCOAL DE SOUZA  130.803-3 13.000.175-9. EMPRESA PRIVADA De 01.09.77 a 31.10.84 2.166 

SERHMCT NILTON LOPES DA COSTA  074.512-0 13.000.605-0 EMPRESA PRIVADA De 01.02.78 a 19.03.81 1.138 
SEE RUBENS GOMES DA SILVA  080.906-3 13.000.532-1 EMPRESA PRIVADA De 01.01.77 a 31.01.79 761 

PUBLICADO NO D.O.E. DE  23.01.2013
REPUBLICADO POR  INCORREÇÃO
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RESENHA Nº 193/2013   EXPEDIENTE DO DIA: 27/03/2013

O Diretor Executivo de Recursos Humanos,  por  delegação  de  competên-
cia que  lhe  foi outorgada pela Portaria  nº 2374/GS, datada  de  18.07.88 e de acordo com a Lei
Complementar  nº 58,  de  30   de dezembro  de  2003,  no artigo   89,   DEFERIU   o   seguinte
processo  de  LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES  pelo prazo de até
03 (três) anos.
PROCESSO LOTAÇÃO MATRÍCULA NOME
13.002.017-6 SEAP 163.132-2 ROGER  RAYLIN  PIERRE BRANCO

RESENHA Nº 194/2013   EXPEDIENTE DO DIA: 27/03/2013

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº  2374/GS, datada de 18.07.88 e de acordo com a Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, no art . 89, DEFERIU o seguinte processo de
DESISTÊNCIA DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES:
PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO
13.006.686-9 JORGE DE SOUSA ROLIM 89.276-9 SEE
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PORTARIA Nº 079/GSER                                                    João Pessoa, 2 de abril de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alíneas “a” e “d”, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, e tendo
em vista o disposto no art. 23 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997,

R E S O L V E:
Art. 1º Os itens abaixo discriminados, constantes do Anexo da Portaria nº 059/

GSER, de 12 de março de 2013, passam a vigorar com a seguinte redação:

PORTARIA Nº 077/GSER                                                    João Pessoa, 2 de abril de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E :
Art. 1o Designar o Auditor Fiscal Tributário Estadual RONALDO RAIMUNDO

MEDEIROS, matrícula nº 145.945-7, lotado nesta Secretaria, para responder pela Coordenadoria
da Assessoria Jurídica, nas licenças, férias e quaisquer ausências de seu titular.

Art. 2o Revogar a Portaria nº 296/GSER, de 27 de dezembro de 2012.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 078/GSER                                                      João Pessoa, 2 de abril de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E :
Art. 1o Designar ROMONILTON FERREIRA DE LIMA, Auditor Fiscal Tribu-

tário Estadual, matrícula nº  161.160-7, lotado nesta Secretaria, para responder pelo cargo de
Coletor Estadual de Segunda Classe – Belém, símbolo CGF-4, enquanto durar o período de férias de
seu titular, CRISTÓVÃO LÚCIO TOSCANO DE CARVALHO, matrícula nº 145.949-0, compre-
endido entre 1º/4/2013 a 30/4/2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de 1º de abril de 2013.

Secretaria de Estado
da Receita
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CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Processo nº 1056602009-2
Acórdão 076/2013
Recurso VOL/CRF- nº 278/2011
Recorrente:  KENYA S/A TRANSPORTES E LOGISTICA.
RECORRIDA: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
PREPARADORA:  RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante s:  JOSÉ HUGO LUCENA DA COSTA E ANDERSON DOS SANTOS DA
SILVA
RELATORA: CONS. GILVIA DANTAS   MACEDO

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO. FALHA NA DES-
CRIÇÃO DO FATO. NULIDADE. REFORMADA A DECI-
SÃO RECORRIDA.

O ajuizamento das questões fiscais reclama minuciosa descrição
do fato motivador, dados precisos e perfeito enquadramento
legal. O lançamento indiciário somente tem o condão de inver-
ter o ônus da prova, impondo-o ao contribuinte, quando a de-
núncia estiver clara. A falta de clareza por ocasião da descrição
do fato infringente gera dúvida, e esta não tem força para supor-
tar o ônus da condenação.

Processo nº 0815312009-3
Acórdão 077/2013
Recurso HIE/VOL/CRF- nº 157/2011
1ª RECORRENTE:  GERÊNCIA EXEC. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS –
GEJUP.
2ª RECORRENTE: VALTEX IND. E COM. DE CONFEC. E MALHARIA LTDA.
1ª RECORRIDA:   VALTEX IND. E COM. DE CONFEC. E MALHARIA LTDA.
2ª RECORRIDA:  GERÊNCIA EXEC. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS –
GEJUP.
Preparador: COLETORIA ESTADUAL DE SANTA RITA
AutuantE: FERNANDO SOARES P DA COSTA
CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

RECURSO HIERÁRQUICO E VOLUNTÁRIO.
DESPROVIMENTO DO HIERÁRQUICO E PROVIMEN-
TO PARCIAL DO VOLUNTÁRIO. PRELIMINARES RE-
JEITADAS. CRÉDITO INDEVIDO. GÁS COMBUSTÍVEL
CONSUMIDO NO PROCESSO FABRIL. FALTA DE LAN-
ÇAMENTO DE NOTAS FISCAIS DE AQUISIÇÃO. PA-
GAMENTO EXTRA-CAIXA. TERMO DE INFRAÇÃO
CONTINUADA. PASSIVO FICTÍCIO. SUPRIMENTO IR-
REGULAR DO CAIXA. AUTO DE INFRAÇÃO PROCE-
DENTE EM PARTE. ALTERADA A DECISÃO RECORRIDA
QUANTO AOS VALORES.

Admitida pela legislação em vigor o aproveitamentos dos cré-
ditos decorrentes da aquisição de gás combustível consumido no
processo de industrialização.
A ocorrência de entrada de mercadorias não contabilizadas,
autoriza a presunção de omissão de saídas de mercadorias
tributáveis sem pagamento do imposto. Excluída da exação as
notas fiscais cujas mercadorias retornaram ao estabelecimento
de origem.
A constatação de pagamentos efetuados com recursos extra
caixa e de suprimento irregular na conta Caixa consistem em
injeção de recursos respaldados em fatos econômicos fictícios
ou de procedência duvidosa, presumivelmente obtidos através
de vendas de mercadorias ou prestações tributadas realizadas à
margem da contabilidade.
A manutenção no passivo de obrigações já pagas constitui o
tipo passivo fictício, denunciador de pagamento com receitas
de operações tributadas não registradas, determinando a lei o —
lançamento do imposto. Meras alegações não foram capazes de
desconstituir a denúncia.

Processo nº 0934912009-7
Acórdão 078/2013
Recursos HIE/VOL/CRF- nº 266/2012
 1ª RECORRENTE: GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS –
GEJUP
 1 RECORRIDA: 2ª RECORRENTE: 2ª RECORRIDA: MAXIM’S PERFUMARIA
LTDA.MAXIM’S PERFUMARIA LTDA.GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS
FISCAIS – GEJUP
 Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
 Autuante: FRANCISCO WALBER LIMA CAVALCANTI
 RELATOR: CONS. JOSÉ DE ASSIS LIMA

RECURSO HIERÁRQUICO E VOLUNTÁRIO. PROVI-
MENTO PARCIAL DE AMBOS. OMISSÕES DE VENDAS.
CARTÃO DE CRÉDITO. REINCIDÊNCIA. AFASTADA.
AUTO DE INFRAÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE.
MANTIDA A DECISÃO RECORRIDA.

A acusação de omissão de saídas tributáveis decorrente das ven-

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretário de Estado da Receita em Exercício
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SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA

RESENHA Nº 004/2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições que lhe con-
fere o Art. 7º Inciso VIII do Decreto 13.582 de 27 de março de 1990 e, observando o que consta
nos processos abaixo,

RESOLVE:
Deferir o pedido de Abono Previdenciário dos servidores do Quadro de Pessoal

Permanente desta Autarquia, constante do Quadro abaixo:
MATRÍCULA NOME Nº PROCESSO
611.381-8 ANTONIO RANGEL MOREIRA 0407/2013

Secretaria de Estado
da Infraestrutura

PORTARIA Nº  105                                                    João  Pessoa,   12  de   março  de  2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

RESOLVE designar para compor a Comissão de Licitação  do Hospital Distrital
de Itaporanga, os servidores: ANA IVANI PINTO NEVES, matricula nº. 148.100-2  (Presi den-
te), MARIA PORFIRIO VIRIATO, matricula nº. 150.326-0, (Membro), FRANCISCO JOSE
V. CARVALHO, matricula nº  998.286-8, ( Membro),  MARIA EVECI NEVES DANTAS,
matricula nº. 998.861-1 ( Supl ente), e  FRANCISCO ROBSON S. VIEIRA, matricula nº .
148.766-3, (Supl ente) . Esta Comissão terá duração de 01 (um) ano a partir da data de sua
publicação no Diário Oficial do Estado.

Secretaria de Estado
da Saúde

LANÇAMENTO DO DOCUMENTO NO REGISTRO DE
SAÍDAS DA EMITENTE E DECLARAÇÃO NA GIM.
INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO RELACIONADO À OBRI-
GAÇÃO PRINCIPAL. IMPROCEDÊNCIA DO AUTO DE
INFRAÇÃO. MANTIDA A DECISÃO RECORRIDA.

Comprovada a falta de prejuízo ao Erário estadual por falta de
pagamento do ICMS, não há razão para declarar a nulidade do
lançamento de ofício que considerou falta de cumprimento de
obrigação acessória em face de ocultação de informações na 4ª
via da nota fiscal, desconsiderando, equivocadamente, que o
documento que assim se apresenta caracteriza-se inidôneo, para
todos os efeitos fiscais, e torna o emitente suscetível a autuação
para cumprimento da obrigação principal sem prejuízo da
cominação de multa por infração. A inexistência de
descumprimento da obrigação principal relacionada ao fato im-
põe a improcedência da autuação.

Processo nº 0633152012-0
Acórdão 083/2013
Recurso AGR/CRF- nº 348/2012
AGRAVANTE: FARMACIA PREÇO BAIXO LTDA
AG RAVADO: COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX
PREPARADORA: COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX
AUTUANTE: JOSÉ JAIDIR DA SILVA
Rel ator: CONS. JOSÉ DE ASSIS LIMA

RECURSO DE AGRAVO DESPROVIDO.
INTEMPESTIVIDADE DA PEÇA RECLAMATÓRIA.

O agravo interposto abordou apenas questões de mérito, não
tendo o condão de ilidir a intempestividade da peça apresentada.
Face a inexistência de erro na recontagem de prazos por parte
da repartição preparadora, restou comprovada a intempestividade
da reclamação.

das declaradas pelo contribuinte serem inferiores aos valores
informados pelas administradoras de cartão de crédito encontra
amparo no art. 646 do RICMS-PB.
Erro na base de cálculo original levou à sucumbência de parte do
crédito tributário.
Afastada a aplicação do acréscimo na multa aplicada por não
restar configurada a recidiva.

Processo nº 0458312009-5
Acórdão 079/2013
Recurso HIE/CRF- nº 185/2011
Recorrente:    GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROC. FISCAIS
Recorrida:      FERNANDES IND. E COMÉRCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA.
Preparadora: COLETORIA ESTADUAL DE ITAPORANGA
Autuante:       LUCIANO LOURENÇO DA SILVA
Relator:          CONS. JOSÉ DE ASSIS LIMA

RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO. OMISSÃO
DE SAÍDAS DE MERCADORIAS TRIBUTÁVEIS – LEVAN-
TAMENTO FINANCEIRO. CONTRAPROVAS. AJUSTES.
CONFIRMAÇÃO PARCIAL. MANTIDA A DECISÃO RE-
CORRIDA. AUTO DE INFRAÇÃO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE.
Confirmada a omissão de saídas de mercadorias tributáveis, pela
constatação de os pagamentos efetuados terem superado as re-
ceitas auferidas, através do Levantamento Financeiro, após reti-
ficações de valores inicialmente considerados, em face de docu-
mentação apresentada pela autuada, tendo acarretado a parcial
sucumbência do crédito tributário.

Processo nº 1077662010-0
Acórdão 080/2013
Recurso HIE/CRF- nº 230/2012
RECORRENTE: GERÊNCIA EXEC. DE JULGAMENTO DE PROC. FISCAIS - GEJUP
RECORRIDA: EMPAC DO NORDESTE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA
REPARTIÇÃO: COLETORIA ESTADUAL DE QUEIMADAS
AUTUANTES: ALEXANDRE MAGNO ALVES/NAZÁRIO RODOLFO
RELATOR: CONS. RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO

RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO – DOCUMEN-
TO FISCAL INIDÔNEO (DANFE) – SUCUMBÊNCIA DA
DENÚNCIA – NF-e AUTORIZADA – REFORMADA DECI-
SÃO RECORRIDA DE NULO PARA IMPROCEDENTE.

Sendo observado através de provas materiais que no momento da
abordagem da fiscalização de trânsito a consulta da chave da NF-
e tinha sido prejudicada por falha na atualização do sistema,
descaracterizada se torna a infração denunciada.

Processo nº 0628062009-3
Acórdão 081/2013
Recurso HIE/CRF- nº 120/2011
RECORRENTE:GERÊNCIA EXEC. DE JULGAMENTO DE PROC.FISCAIS - GEJUP
RECORRIDA :SAMSARA JÓIAS E RELÓGIOS LTDA
REPARTIÇÃO :RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
AUTUANTE :FRANCISCO WALBER CAVALCANTI
RELATOR :CONS. RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO

RECURSO HIERÁRQUICO PARCIALMENTE PROVIDO-
CARTÃO DE CRÉDITO – PRESUNÇÃO LEGAL DE OMIS-
SÃO DE SAÍDAS DE MERCADORIAS TRIBUTADAS-
AJUSTES REALIZADOS NO PERCENTUAL DE MULTA –
SUCUMBÊNCIA PARCIAL DA EXAÇÃO - MANTIDA DE-
CISÃO RECORRIDA – ALTERAÇÃO APENAS DOS VA-
LORES - AUTO DE INFRAÇÃO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE.

Quando as vendas de cartão de crédito declaradas pelo contribu-
inte são inferiores aos valores informados pelas administradoras
de cartão de crédito e débito, surge a presunção legal de omissão
de saídas de mercadorias tributáveis. Presunção esta ilidida em
parte diante de ajuste realizado no percentual de multa alterando
a decisão singular apenas quanto aos valores.

Processo nº 0963282009-6
Acórdão 082/2013
Recurso HIE/CRF- nº 259/2012
RECORRENTE: GERÊNCIA EXEC. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS.
RECORRIDA: RAY ANDRÉ DA SILVA COSTA.
PREPARADORA: COLETORIA ESTADUAL DE RIO TINTO.
AUTUANTE: JOSÉ VALDEVINO FILHO E GENETONE FILHO.
RELATORA CONSª. MARIA DAS GRAÇAS D. DE OLIVEIRA LIMA.

RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO. NOTA FIS-
CAL COM OCULTAÇÃO DE INFORMAÇÃO NA 4ª VIA.
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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
EMENTAS DE RESOLUÇÕES APROVADAS PELO CEE

Secretaria de Estado
da Educação

Data da 
Aprovação Processo Resolução Ementa 

 21/03/2013 0007126-7/2013 066/2013 TORNA EQUIVALENTES OS ESTUDOS REALIZADOS POR 
JONAS DAVID MONTEIRO, EM PORTUGAL, AOS DO ENSINO 
MÉDIO NO BRASIL 

21/03/2013 0031763-2/2012 067/2013 TORNA EQUIVALENTES OS ESTUDOS REALIZADOS POR 
WENDERSON RAIFF PEREIRA CARDOSO, EM PORTUGAL E 
AUTORIZA O PROSSEGUIMENTO DOS SEUS ESTUDOS 

21/03/2013 0003169-1/2013 068/2013 RECONHECE O CURSO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO MINISTRADO NA ESCOLA PATHERNOON, 
LOCALIZADA NA RUA JUAREZ TÁVORA, 50 - CENTRO, NA 
CIDADE DE SANTA RITA - PB, MANTIDA PELO CETEPA - 
CENTRO DE ENSINO TÉCNICO DA PARAÍBA LTDA. - ME – 
CNPJ 07.901.800/0001-22 

21/03/2013 0020860-7/2012 069/2013 RECONHECE O CURSO TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
MINISTRADO NA ESCOLA DE ENFERMAGEM SÃO VICENTE 
DE PAULA, LOCALIZADA NA AV. EPITÁCIO PESSOA, 704 - 
TORRE, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA - PB, MANTIDA PELA 
ESCOLA DE ENFERMAGEM SÃO VICENTE DE PAULA LTDA. – 
CNPJ 03.461.131/0001-64 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

Portaria nº 151/2013-DS                                                João Pessoa, 21 de março de 2013.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848, de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, e CONSIDERANDO os termos do

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

RESOLVE
Destituir a pedido, JOYCE HOLANDA DE BRITO, da função de Assessora da

Presidência,  a partir da data de sua publicação.
P U B L I Q U E - SE

Portaria nº 003/2013                                                           João Pessoa, 01 de Abril de 2013.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DA PARAIBA, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso XVII, artigo 25 do Decreto Federal n º 1800 de
30.01.1996 e de acordo com inciso XII, artigo 7º do Regimento Interno desta Autarquia, baixado
com o Decreto Estadual de n º 26.808 de 25.01.2006.

RESOLVE
Designar, LEOPOLDO DE ARAÚJO BEZERRA CAVALCANTI,  Assessor

da Presidência da Junta Comercial do Estado da Paraiba, conforme artigo 6º do Decreto 26.808/
2006, a partir da data de sua publicação.

P U B L I Q U E – S E

Portaria nº 004/2013                                                         João Pessoa, 01 de abril de 2013.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DA PARAIBA, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso XVII, artigo 25 do Decreto Federal n º 1800 de
30.01.1996 e de acordo com inciso XII, artigo 7º do Regimento Interno desta Autarquia, baixado
com o Decreto Estadual de n º 26.808 de 25.01.2006.

RESOLVE
Exonerar, EVA WILMA DA SILVA, do cargo em comissão de Diretor de Núcleo

de Documentação e Arquivo desta Autarquia, do Grupo II – Direção e Assistência Intermediária,
Código JC-DAÍ-2, a partir da data de sua publicação.

P U B L I Q U E – S E

Portaria nº 005/2013                                                           João Pessoa, 01 de Abril de 2013.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DA PARAIBA, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso XVII, artigo 25 do Decreto Federal n º 1800 de
30.01.1996 e de acordo com inciso XII, artigo 7º do Regimento Interno desta Autarquia, baixado
com o Decreto Estadual de n º 26.808 de 25.01.2006.

RESOLVE:
Nomear, JOYCE HOLANDA DE BRITO, para exercer em comissão o cargo

de Diretor de Núcleo de Documentação e Arquivo desta Autarquia, do Grupo II – Direção e
Assistência Intermediária, Código JC-DAÍ-2, a partir da data de sua publicação.

P U B L I Q U E – S E

PORTARIA CONJUNTA Nº. 001 /2013/GS/SES/SEDAM
João Pessoa, 02 de abril  de 2013.

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DA SAÚDE E DO DESENVOLVIMENTO E
DA ARTICULAÇÃO MUNICIPAL, abaixo assinados, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que no ano 2011 em face do Edital de Chamamento Público
aos Municípios Paraibanos, a Secretaria de Estado da Saúde, na condição de Concedente, e a
Secretaria de Estado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal, como interveniente, no
âmbito do Pacto pelo Desenvolvimento Social das Paraíba, instituído pelo Decreto 32.168, de 27
de maio de 2011, que foi substituído pelo Decreto 32.792, de 1º de Março de 2012, firmaram
Convênios;

CONSIDERANDO as solicitações de prorrogação de prazo de vigência dos
Convênios por alguns gestores, os quais realizaram as devidas justificativas;

CONSIDERANDO ser de interesse do ESTADO, que os objetos conveniados
sejam executados;

RESOLVEM:
Art. 1º. Prorrogar, de ofício, até 30 de Julho de 2013, o prazo de vigência dos

Convênios cujos gestores realizaram a devida justificativa até a presente data, sendo eles: Convê-
nios n.ºs 088/2011; 066/2011; 067/2011; 051/2011; 005/2011; 071/2011; 055/2011; 118/2011;
061/2011; 033/2011; 063/2011; 049/2011; 075/2011; 064/2011; 079/2011; 031/2011; 080/
2011; 002/2011; 092/2011; 073/2011; 009/2011; 040/2011; 115/2011; 024/2011; 102/2011;
097/2011; 043/2011; 093/2011; 001/2011; 006/2011; 095/2011; 107/2011.

Art. 2º Determinar que a prorrogação de vigência se processe apenas em relação
aos prazos para a execução do Convênio;

Art. 3º  Em face da prorrogação concedida nos termos desta Portaria, definir
como prazo  da Prestação de Contas Final dos Convênios listados no item “1” desta Portaria, o dia
30 de agosto de 2013.

Art. 4º Ratificar todas as demais cláusulas e condições contidas nos Convênios
arrolados no item “01” da presente;

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publicado no Diário Oficial do dia 28 de março de 2013, esta republicação dá-se
em virtude da  ausência dos convênios n.ºs.  006/2011; 095/2011 e 107/2011, na publicação
anterior.

DÊ-SE CIÊNCIA.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretarias de Estado da Saúde /
Desenvolvimento e da Articulação
Municipal

PORTARIA N°. 002/2013                                                  João Pessoa, 26 de março de 2013.

O Secretári o da Secretari a de Estado do Turi smo e Desenvol vi mento
Econômico – SETDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n°.
67, Decreto n° 12.857 de 16/12/88, de 06 de julho de 2005, bem como em observância ao art. 15,
§ 8° e ao art. 73, II, da Lei n°. 8.666/93

RESOLVE,
Art. 1° - Constituir a Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços no

âmbito da Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico – SETDE, que tem
por objetivo receber e examinar, no que diz respeito à quantidade e a qualidade, os materiais ou
bens permanentes adquiridos por esta Secretaria.

Art. 2° - Designar os servidores Barclay de Medeiros Normando, matrícula
n°. 170.250-5; Josemar Gonçal ves da Si l va, matrícula n° 028.265-1; Jane Barbosa de
Azevedo, matrícula n°. 174.867-0, João Pereira Cavalcante, matrícula n°. 79.471-6, como
Membros, para sob a Presidência do primeiro, constituírem a COMISSÃO DE RECEBIMENTO
DE MATERIAIS E SERVIÇOS desta SETDE, com vistas a realizarem os trabalhos no período de
01 (um) ano a contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado;

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

DÊ CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Secretaria de Estado do Turismo
e Desenvolvimento Econômico

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA

Portaria nº 002/2013                                                          João Pessoa, 01 de Abril de 2013.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DA PARAIBA, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso XVII, artigo 25 do Decreto Federal n º 1800 de
30.01.1996 e de acordo com inciso XII, artigo 7º do Regimento Interno desta Autarquia, baixado
com o Decreto Estadual de n º 26.808 de 25.01.2006.
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Portaria Nº 203/2013-DPPB/GDPG                                  João Pessoa, 15 de março de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº. 104, de 23 de maio de 2012, e tendo
em vista o teor do disposto na Resolução TC2 – TC nº 001/2013, vinculada ao Processo TC nº
4182/96,

RESOLVE tornar sem efeito a Portaria nº 224/GS/SA, de 20 de setembro de
2004, publicada no DOE de 22 de setembro de 2004, convalidando o ato que concedeu a Regula-
rização Funcional, na condição de Defensora Pública do Estado da Paraíba, à servidora MARIA
ANTONIETA NEVES IVO, matrícula nº 77.996-2, publicado no Diário Oficial do Estado, edição
de 29/05/1994, constante no Processo nº 174.484-4/SA.

 Publique-se,
Cumpra-se.

Publ icada no Di ário Ofici al  em 19/03/2013.
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

Portaria Nº 214/2013-DPPB/GDPG                                 João Pessoa, 26 de março de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 e o artigo 123,§ 1º da Lei Complementar Nº 104, de 23 de
maio de 2012,

RESOLVE designar a Defensora Pública FERNANDA PEDROSA TAVARES
COELHO, Símbolo DP-1, matrícula 106.979-9, Membro desta Defensoria Pública, com exercí-
cio na Comarca de Coremas, para responder cumulativamente pela Comarca de Santana dos
Garrotes, até ulterior deliberação.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 216/2013-DPPB/GDPG                                  João Pessoa, 26 de março de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe conferem os Artigos 18 e o Artigo 123, § 1º da Lei Complementar Nº 104, de
23 de maio de 2012,

RESOLVE designar o Defensor Público ANTONIO ROBERTO DE FARIAS,
Símbolo DP-3, matrícula 091.570-0, Membro desta Defensoria, com exercício na 4ª VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE, para responder cumulativamente  pela 3ª
Vara de Família da Comarca de Campina Grande, durante o mês de abril do ano em curso, em
substituição a Defensora Pública Iraci Siqueira Pequeno.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 217/2013-DPPB/GDPG                                 João Pessoa, 26 de março de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe conferem os Artigos 18 e o Artigo 123, § 1º da Lei Complementar Nº 104, de
23 de maio de 2012,

RESOLVE designar a Defensora Pública MARIA ELIZABETH MORAIS
PORDEUS, Símbolo DP-2, matrícula 087.772-7, Membro desta Defensoria, para exercer suas
funções na 6ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA, cumulativamente com 5ª VARA REGIO-
NAL DE MANGABEIRA, revogando sua designação para a 2ª Vara Regional de Mangabeira, a
partir de 01de abril ano em curso.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 218/2013-DPPB/GDPG                                 João Pessoa, 26 de março de 2013

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
suas atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº104, e seus incisos, de 23 de
maio de 2012, e considerando a Resolução Nº 001/2013- DPPB/CSDP, publicada no Diário Oficial
em 07/03/2013.

RESOLVE designar o Defensor Público DJACY LIMA DE OLIVEIRA, Símbo-
lo DP-2, matrícula 089.337-4, Membro desta Defensoria Pública, para exercer suas funções
institucionais junto a Cadeia Públ ica da Comarca de Pombal , ate ulterior deliberação.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 219/2013-DPPB/GDPG                                 João Pessoa, 26 de março de 2013

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições conferidas pelos Incisos I e XVIII, do Art. 18 da Lei Complementar Estadual  nº
104, de 23 de Maio de 2012, e Parágrafo único, do art. 133 da LC nº 58/03, publicada no DOE, em
31 de Dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba), e
diante das razões apresentadas pelo Presidente da Comissão de Sindicância, designado pelas Por-
tarias nºs 142/2013 – DPPB/GDPG e 155/2013 – DPPB/GDPG, publicadas no DOE, em 03.03.2013
e 05.03.2013, respectivamente,

 R E S O L VE:
I – Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão das referidas sindicâncias.
Publique-se,
Cumpra-se.

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO

PROCESSO NOME DO CONDUTOR REGISTRO CNH Nº AUTO Nº INFRAÇÃO PERÍODO/SUSPENSÃO 
007960/2011-0-DETRAN Anderson Ramos Carneiro 04897136818/PB 1579380-BPT Art. 244, I do CBT 01 (um) mês 
007942/2011-1-DETRAN Alex Paulino da Silva 04508537183/PB 1579703-BPT Art. 175 do CTB 01 (um) mês 
008868/2011-5-DETRAN Alexsandro Fernandes da Silva 04339424915/PB 1533592-BPT Art. 244, I do CTB 01 (um) mês 
007419/2011-9-DETRAN Bruno da Silva Pereira 04768620335/PB 1572342-BPT Art. 244, I do CTB 01 (um) mês 
009321/2011-7-DETRAN Edilson Francisco Pereira 00562356980/PB 1578944-BPT Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 
008858/2011-1-DETRAN Francisco de Assis Martins da Silva 03691520204/PB 1533762-BPT Art. 244, I do CTB 01 (um) mês 
009297/2011-7-DETRAN Idyonar Jonnes Fideles dos Anjos 04661558234/PB 1497189-BPT Art. 244, I do CTB 01 (um) mês 
009306/2011-2-DETRAN José Antônio das Silva 01417737300/PB 1533606-BPT Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 
007959/2011-7-DETRAN José Claudio Silvino dos Santos 03076664255/PB 1576240-BPT Art. 175 do CTB 01 (um) mês 
008871/2011-7-DETRAN Jackson de Brito Lima  04648415246/PB 1533568-BPT  Art. 244, I do CTB 01 (um) mês 
009322/2011-1-DETRAN José Marcelo Ferreira 01606959503/PB 1531549-BPT Art. 175 do CTB 01 (um) mês 
008440/2011-0-DETRAN José Eudes da Silva Franca 01535207091/PB 1575538-BPT Art. 244, I do CTB 01 (um) mês 
009665/2011-8-DETRAN Jardson Teotônio da Silva 04578076945/PB 1454064-BPT Art. 244, I do CTB 01 (um) mês 
007280/2011-8-DETRAN José Anderson Correia 04732022094/PB 1578545-BPT Art. 244, I do CTB 01 (um) mês 
008171/2011-8-DETRAN Leonildo dos Santos Viana 04757804432/PB 1574566-BPT Art. 244, I do CTB 01 (um) mês 
008866/2011-6-DETRAN Luiz Carlos Medeiros e Silva 00372392837/PB 1497480-BPT Art.165 do CTB 12 (doze) meses 
008860/2011-9-DETRAN Petrônio da Silva Paredes 04406139557/PB 1574655-BPT Art. 244, I do CTB 01 (um) mês 
007945/2011-5-DETRAN Pedro Henrique Chaves ds Silva 04153523721/PB 1581600-BPT Art. 244, I do CTB 01 (um) mês 
008861/2011-3-DETRAN Rodrigo Claudino Flora Xavier 05080720128/PB 1574990-BPT Art. 244, I do CTB 01 (um) mês 
009307/2011-7-DETRAN Ricardo Sérgio de Oliveira 04014296729/PB 1469215-BPT Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 
007950/2011-6-DETRAN Ronaldo Mendes Lins 01299337801/PB 1469185-BPT Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 
007957/2011-8-DETRAN Severino do Ramo Rodrigues da Silva 02250037725/PB 1576348-BPT Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 
009661/2011-0-DETRAN Vagner Juvêncio da Silva 04457579635/PB 1533665-BPT Art. 244, I do CTB 01 (um) mês 
006490/2011-5-DETRAN Valdir Nóbrega do Egito Neto 03708365219/PB 140410X-BPT Art. 210 do CTB 01 (um) mês 
009305/2011-8-DETRAN Vital Alves da Costa 04221814290/PB 1574671-BPT Art. 244, I do CTB 01 (um) mês 
009317/2011-0-DETRAN Wellington Oliveira da Silva  05157852976/PB 1575775-BPT Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 

 

PROCESSO NOME DO CONDUTOR REGISTRO CNH Nº AUTO Nº INFRAÇÃO PERÍODO/SUSPENSÃO 
008698/2010-2-DETRAN Aldair Estolano de Albuquerque 02694364498/PB 140814X-BPT Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 
007275/2011-7-DETRAN Anderson Felipe Gonçalves da Costa 04612515460/PB 1578863-BPT Art. 175 do CTB 01 (um) mês 
003807/2009-11-DETRAN André Lourenço da Costa 03882387890/PB 1125510-BPT Art. 244, I do CTB 02 (dois) meses 
004007/2010-1-DETRAN Anderson Carneiro da Cunha Leite 04048818704/PB 1133495-BPT Art. 244, I do CTB 02 (dois) meses 
003643/2010-2-DETRAN Bernardo Vieira Soares da Nóbrega 02480896648/PB B 117037192DPRF Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 
003846/2011-0-DETRAN Carlisson Roberto Ferreira dos Santos 04350493448/PB 1526014-DTR Arts. 244, I e II do 

CTB 
01 (um) mês 

009734/2010-7-DETRAN Diego Alberto Camelo de Oliveira 04542730289/PB 141373X-DTR Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 
36610/2009-DETRAN Edinaldo Leal do Nascimento 03483100428/PB E004751841DPRF Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 
008424/2010-3- DETRAN Fábio Daniel de Lima Silva 03285333501/PB 140977X-BPT Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 
000686/2010-5-DETRAN Felix José da Silva 03894182324/PB 1055010-BPT Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 
52090/2009-DETRAN Fernando Contaeffer Austin Estevam 01179596953/PB 1129304-BPT Art. 165 do CTB  12 (doze) meses 
004578/2011-3-DETRAN Gerailton Bezerra de Souza 02680814834/PB 1523791-BPT Art. 244, I do CTB 01 (um) mês 
012678/2010-2-DETRAN Henrique Denis Santos Freitas 00840954293/PB B116589007-DPRF Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 
002352/2009-17-DETRAN Herik André Fagundes de Assis 03966002250/PB B104691131-DPRF Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 
000745/2010-9-DETRAN Jason Tavares da Cunha Melo Filho 01581723042/PB 1095919-BPT Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 
011753/2010-3-DETRAN João Fernando Pereira Bezerra 00782172818/PB 132983X-DTR Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 
008421/2010-0-DETRAN Joaquim José da Costa 04388086016/PB 137454X-BPT Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 
003641/2010-3-DETRAN Joaquim Vicente de Melo 02363499720/PB B117037184-DPRF Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 
0036617/2009-DETRAN Jorge Wendell dos Santos 02458599580/PB B017598947-DPRF Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 
002412/2009-93-DETRAN José da Silva 02858511572/PB B104328762-DPRF Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 
014425/2008-24-DETRAN José do Calmo Santos Filho 00855212055/PB 0808456-BPT Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 
015814/2010-3-DETRAN José Fernandes de Oliveira 02900598769/PB B117052388-DPRF Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 
007011/2010-3-DETRAN Josenildo dos Santos 00436912530/PB 1107304-BPT Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 
015476/2009-54-DETRAN Jederson Cruz de Menezes 03244531911/PB 0927916-BPT Art. 244, I do CTB 02 (dois) meses 
004519/2009-76-DETRAN Joab Soares da Silva 00578256641/PB 1178914-BTP Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 
001300/2010-2-DETRAN 
009428/2010-3-DETRAN 
020424/2011-3-DETRAN 

João Eudes da Silva Barbosa 00622521924/PB 1032130-BPT Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 

52653/2009-DETRAN Márcio da Silva Pereira 01739097071/PB 1097932-BPT Art. 244, I do CTB 02 (dois) meses 
011034/2009-39-DETRAN 
014202/2009-48-DETRAN 

Marcos Augusto Romero Filho 03666760244/PB 1201057-BPT Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 

003763/2011-0-DETRAN Neilson de Sousa da Silva 04087889902/PB 1479350-BPT Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 
005972/2011-9-DETRAN Paulo Sérgio Ferreira de Arruda 03973298960/PB 1469118-BPT Art. 165 do CTB 12 (doze) meses 
000039/2011-2-DETRAN Tharley Coutinho Alves 04197180799/PB 132559X-DTR Art. 244, I do CTB 01 (um) mês 
004591/2010-0-DETRAN Walison Gomes da Silva 04290481212/PB 1107051-BPT Art. 244, I do CTB 02 (dois) meses 

 
II - Determinar à Diretoria de Operações NOTIFICAR o infrator do respectivo

processo e comunicar aos Senhores: Secretário de Estado da Segurança e da Defesa Social, Presi-
dente do Conselho Nacional de Trânsito, Diretores dos Departamentos de Trânsito dos Estados
da Federação e do Distrito Federal, Chefes das Circunscrições Regionais de Trânsito (CIRETRANS),
Superintendente da Polícia Rodoviária Federal, Comandante da Polícia Militar do Estado, do
Distrito Federal e os Delegados de Polícia deste Estado.

Parecer Coletivo nº 110/2013-AL/PA/MI;
I – RESOLVE, Suspender o direito de dirigir veículo automotor, computar sete

pontos no prontuário e submeter a curso de reciclagem aos Condutores abaixo relacionados, de
acordo com a Lei nº  9.503, artigos 256 , VII, 261, 265 e 268, II, todos do CTB-Código de
Trânsito Brasileiro, c/c a Resolução nº 182/2005 do CONTRAN, devendo os infratores entregar
a sua CHN-Carteira Nacional de Habilitação a este Órgão após o recebimento da presente
decisão:

II - Determinar à Diretoria de Operações NOTIFICAR o infrator do respectivo
processo e comunicar aos Senhores: Secretário de Estado da Segurança e da Defesa Social, Presi-
dente do Conselho Nacional de Trânsito, Diretores dos Departamentos de Trânsito dos Estados
da Federação e do Distrito Federal, Chefes das Circunscrições Regionais de Trânsito (CIRETRANS),
Superintendente da Polícia Rodoviária Federal, Comandante da Polícia Militar do Estado, do
Distrito Federal e os Delegados de Polícia deste Estado.

PORTARIA DETRAN / DS Nº 154                                  João Pessoa, 21 de março de 2013.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848, de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, e CONSIDERANDO os termos
dos Pareceres da ASSEJUR;

I – RESOLVE, suspender o direito de dirigir veículo automotor, computar sete
pontos no prontuário e submeter a curso de reciclagem aos Condutores abaixo relacionados, de
acordo com a Lei nº 9.503, artigos 256, II, III, VII, 261, 259, I, 261 § 2º, 265 e 268, II, todos
do CTB-Código de Trânsito Brasileiro, c/c a Resolução nº 182/2005 do CONTRAN, devendo os
infratores entregar a sua CHN-Carteira Nacional de Habilitação a este Órgão após o recebimento
da presente decisão:
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Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 222/2013-DPPB/GDPG                              João Pessoa, 27 de março de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio
de 2012,

RESOLVE designar os Defensores Públicos para participarem do PLANTÃO
JUDICIÁRIO DOS DIAS 27, 28, 29, 30 e 31/04/2013.

GRUPO 1 
JOÃO PESSOA (CAPITAL) 

Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
27.03 Dr. Jaime Ferreira Carneiro                                  9ª Vara Cível da Capital 3208-2400        14:00 às 17:00h 
28.03 Drª Semirames Abílio Diniz                               4ª Vara Criminal da Capital 3214-3974        13:00 às 17:00h 
29.03 Drª Vera Lúcia F. Marques Carreiro                                  2ª Vara Cível da Capital 3208-2400        13:00 às 17:00h 
30.03 Drª Fernanda Porto de Araújo Lima                        3º Juizado Especial Cível da Capital 3208-2400        13:00 às 17:00h 
31.03 Drª Percinandes de Carvalho Rocha                               5ª Vara Criminal da Capital 3214-3974        13:00 às 17:00h 

CABEDELO, BAYEUX, SANTA RITA E LUCENA 
Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
27.03 Dr. Waldelita de Lourdes C. Farias                         Juizado Especial Misto de Bayeux 3232-3250        14:00 às 17:00h 
28.03 Drª Mozeneide Vieira Lopes                               1ª Vara Mista de Santa Rita 3217-1700        13:00 às 17:00h 
29.03 Dr. Marcos Antônio M. Guimarães                                 2ª Vara Mista de Bayeux 3232-3250        13:00 às 17:00h 
 30.03 Drª Eliane Menezes Cavalcante                               4ª Vara Mista de Santa Rita 3217-1700        13:00 às 17:00h 
31.03 Dr. Bergson  Cavalcanti de Araújo                                              Lucena 3293-1479        08:00 às 12:00h 

GRUPO 3 
(JACARAÚ, RIO TINTO, CRUZ DO ESPÍRITO SANTO, SAPÉ E MAMANGUAPE) 

Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
27.03 Drª Maria do Rosário de Lima                                               Rio Tinto 3291-1881         14:00 às 17:00h 
28.03 Dr. Arland de Souza Lopes                        2ª Vara Mista de Mamanguape 3292-4230         08:00 às 12:00h 
29.03 Drª Sônia Maria Patrício porpino                                 3ª Vara Mista de Sapé 3283-5557         08:00 às 12:00h 
30.03 Drª Lêda Maria Meira                        1ª Vara Mista de Mamanguape 3292-4230         08:00 às 12:00h 

GRUPO 4 
(ALHANDRA, CAAPORÃ, GURINHÉM, ITABAIANA, PEDRAS DE FOGO E PILAR) 

Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
27.03 Dr. Fábio Liberal ino da Nóbrega                                              Gurinhém 3285-1012          14:00 às 17:00h 
28.03 Dr. Luís Guedes Monteiro Filho                                 2ª Vara Mista de Itabaiana 3281-1383          08:00 às 12:00h 
29.03 Drª Ana Maria M. Andrade de Morais                                           Pedras de Fogo (81) 3635-1073          08:00 às 12:00h 
30.03 Dr. Luís Guedes Monteiro Filho                                 2ª Vara Mista de Itabaiana 3281-1383          08:00 às 12:00h 
31.03 Drª Lúcia de Fátima F. Lins                                                Caaporã 3286-1188          08:00 às 12:00h 
 

2º CIRCUNSCRIÇÃO 

GRUPO 1 
(CAMPINA GRANDE) 

Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
27.03 Drª Dulce Almeida de Andrade               3ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande 3310-2400         14:00 às 17:00h 
28.03 Dr. Antônio Roberto de Farias                        2ª Vara de Família de Campina Grande 3310-2400         13:00 às 17:00h 
29.03 Drª Dulce Almeida de Andrade                        5ª Vara Cível de Campina Grande 3310-2400         13:00 às 17:00h 
30.03 Dr. Paulo Fernando Torreão               2ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande 3310-2400         13:00 às 17:00h 
31.03 Dr. Álvaro Gaudêncio Neto                        2º Tribunal do Jurí de Campina Grande 3310-2400         13:00 às 17:00h 

GRUPO 2 
 

(QUEIMADAS, AROEIRAS, BOQUEIRÃO, CABACEIRAS, INGÁ E UMBUZEIRO) 
Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
27.03 Dr. José Régis da Silva                                    1ª Vara Mista de Ingá 3394-1400        14:00 às 17:00h 
28.03 Dr. Carlos Antônio Albino de Morais                                             Boqueirão  3391-2329        08:00 às 12:00h 
29.03 Dr. José Régis da Silva                                    1ª Vara Mista de Ingá 3394-1400        08:00 às 12:00h 
30.03 Dr. Carlos Antônio Albino de Morais                                2ª Vara Mista de Queimadas 3392-1156        08:00 às 12:00h 
31.03 Dr. Ademar Almeida Bezerra                                               Aroeiras 3396-1100        08:00 às 12:00h 

GRUPO 3 
(SERRA BRANCA, SUMÉ, PRATA, MONTEIRO, SÃO JOÃO DO CARIRI, SOLEDADE E POCINHOS) 

Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 

27.03 
Drª Maria de Fátima Fernandes 
Batista                               2ª Vara Mista de Monteiro 3351-3061         14:00 às 17:00h 

28.03 Drª Felisbela M. de Oliveira                                     São João do Cariri 3355-1122         08:00 às 12:00h 
29.03 Drª Felisbela M. de Oliveira                                     São João do Cariri 3355-1122         08:00 às 12:00h 
30.03 Drª Felisbela M. de Oliveira                                     São João do Cariri 3355-1122         08:00 às 12:00h 
31.03 Dr. Odívio Nóbrega de Queiroz                                              Prata 3390-1045         08:00 às 12:00h 

GRUPO 4 
(ESPERANÇA ALAGOA GRANDE, ALAGOA NOVA, AREIA, BARRA DE SANTA ROSA, CUITÉ, PICUÍ E REMÍGIO) 

Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
27.03 Drª Laura Neuma Bonfim Sales                                                Areia 3362-2900         14:00 às 17:00h 
28.03 Dr. Dirceu Abimael de S. Lima                                 1ª Vara Mista de Cuité 3372-2298         08:00 ás 12:00h 
29.03 Drª Anaíza dos Santos Silveira                              2ª Vara Mista de Esperança 3361-1280         08:00 às 12:00h 
30.03 Dr. Edson Freire Delgado                                     Barra de Santa Rosa 3376-1168         08:00 às 12:00h 
31.03 Dr. Jeziel Magno Soares                                       Alagoa Grande 3273-2633         08:00 às 12:00h 
3ª CIRCUNCRISCRIÇÃO -  PATOS, ÁGUA BRANCA, COREMAS, ITAPORANGA, JUAZERINHO, MALTA, PIANCÓ, PRINCESA 
ISABEL, SANTANA DOS GARROTES, SÃO MAMEDE, SANTA LUZIA, TAPEROÁ, TEIXEIRA. 
Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
27.03 Dr. Jocel Janderley A. Freitas                                         Água Branca 3481-1205        14:00 às 17:00h 
28.03 Drª Maria das Graças V. Ramos                                  2ª Vara Mista de Patos 3423-3633        08:00 às 12:00h 
29.03 Drª Fernanda Pedrosa T. Coelho                                            Coremas  3433-1025        08:00 às 12:00h 
30.03 Dr. Francisco Lopes de Lacerda                                 3ª Vara Mista  de Patos 3423-3633        08:00 às 12:00h 
31.03 Dr. Claúdio de Souza Barreto                          2º Juizado Especial Misto de Patos 3423-3633        08:00 às 12:00h 
 

Portaria Nº 220/2013-DPPB/GDPG                                 João Pessoa, 27 de março de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio
de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 0388/2013-DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referente ao período aquisitivo de 2012/2013 ao servidor ADELMAR MOISES DIAS
BRANDÃO, Assessor Técnico da Assessoria Técnica, matrícula 167.540-1, lotado e com exer-
cício nesta Defensoria Pública, com vigência a partir do dia 01 de abril de 2013.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 221/2013–DPPB/GDPG                                    João Pessoa, 27 de março de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio
de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos abaixo relacionados,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos aos
Defensores Públicos abaixo relacionados, designando seus respectivos substitutos, com vigência a
partir do dia 01 de abril de 2013, a saber:

NOME MAT. PERÍODO PROC. Nº TITULAR/EXERCÍCIO SUBSTITUTO 
ADRIANA RIBEIRO 
BARBOZA 

88.951-2 
 

2ºP/2012 
 

0412/2013 
 

1ª VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DA CAPITAL  

ALICE ALVES COSTA 
ARANHA 

ÁLVARO GAUDÊNCIO 
NETO 

73.887-5 
 

2ºP/2011 
 

0772/2013 
 

2º TRIBUNAL DO JÚRI DA 
COMARCA DE CAMPINA 
GRANDE 

JOÃO PEREIRA DE 
VASCONCELOS 

ANA MARIA MONTE  
ANDRADE DE MORAIS 

93.723-1 
 

1ºP/2013 
 

0714/2013 
 

COMARCA DE PEDRAS DE 
FOGO -O- 

ANTONIO LAURINDO 
PEREIRA 

510.679-6 
 

1ºP/2013 
 

0138/2013 
 

JUSTIÇA MILITAR DA 
COMARCA DA CAPITAL -O- 

CARLOS ROBERTO 
BARBOSA 
 

63.092-6 
 
 

1ºP/2013 
 
 

4192/2012 
 
 

SEDE DA DEFENSORIA 
PÚBLICA NA GERENCIA 
EXECUTIVA DE 
EXECUÇÃO PENAL -O- 

CHARLES GOMES 
PEREIRA 
 

68.066-4 
 
 

2ºP/2012 
 
 

1204/2013 
 
 

3ª CÂMARA CÍVELDO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESDTADO DA PARIABA  

MARCUS ANTONIO 
GERBASI 

CLEIDE MARQUES 
PATRÍCIO DA COSTA 
 

93.757-6 
 
 

2ºP/2012 
 
 

3619/2012 
 
 

2ª VARA DE INFÂNCIA E 
JUVENTUDE DA 
COMARCA DA CAPITAL 

SÔNIA REGIS VITAL 
MAIA 

CONCEIÇÃO DE 
LOURDES BORBOREMA 
ARCOVERDE 

93.301-5 
 
 

1ºP/2013 
 
 

0718/2013 
 
 

 
2ª VARA DE FAMÍLIA DA 
COMARCA DA CAPITAL 

 
MARIA DE FÁTIMA A. 
R. DE MELO 

DELANO ALENCAR 
LUCAS DE LACERDA 
 

90.920-3 
 
 

1ºP/2013 
 
 

0206/2013 
 
 

1ª VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DE CAMPINA 
GRANDE  

CARLOS ALBERTO DE 
SOUZA 

DIRCEU ABIMAEL DE 
SOUZA LIMA 
 

80.222-1 
 
 

2ºP/2011 
 
 

0553/2013 
 
 

1ª VARA DA  COMARCA 
DE CUITÉ  

REGINA BENIGNA 
GADELHA V. R. DE 
BARROS 

ELZA REGIS DE 
OLIVEIRA LIMA 
 
 
 
 
 

79.022-2 
 
 
 
 
 
 

2ºP/2012 
 
 
 
 
 
 

0065/2013 
 
 
 
 
 
 

1ª VARA DE 
MANGABEIRA DA 
COMARCA DA CAPITAL 
 
1º JUIZADO ESP. REG. 
MISTO DE MANGABEIRA 
DA COMARCA DA 
CAPITAL 

-O- 
 
 

-O- 
FRANCISCA DE FÁTIMA 
PEREIRA ALMEIDA 
DINIZ 

73.876-0 
 
 

2ºP/2012 
 
 

3270/2012 
 
 

CASA DA CIDADANIA DA 
COMARCA DA CAPITAL 
 -O- 

GLAUCIA AMÉLIA 
SILVEIRA BARBOSA 

74.195-7 
 

1ºP/2013 
 

0281/2013 
 

COMARCA DE CABEDELO 
JUIZADO ESPECIAL -O- 

 

VALLE FILHO 73.469-1 1ºP/2012 0390/2013 COMARCA DA CAPITAL -O- 
RISALBA CAVALCANTI 
DE LIMA 81.688-4 2ºP/2012 0432/2013 

6ª VARA DE FAMÍLIA DA 
COMARCA DA CAPITAL 

FRANCISCA DAS 
CHAGAS QUEIROGA 

RODRIGO SÉRGIO 
ALMEIDA DE 
MENDONÇA 125.312-3 1ºP/2013 0141/2013 

2º TRIBUNAL DO JÚRI DA 
COMARCA DA CAPITAL -O- 

SILVIO SUASSUNA 
FILHO 98.321-7 1ºP/2013 0598/2013 

7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DA CAPITAL  -O- 

TÂNIA VIEIRA BARROS 88.830-3 1ºP/2013 0128/2013 
1ª VARA DA COMARCA DE 
CABEDELO   

ALBA NEIDE M. DA 
SILVA 

TELMA DE CARVALHO 
PAIVA 127.828-2 2ºP/2012 0582/2013 PROCON ESTADUAL -O- 
TEREZA LIZIEUX 
FEITOSA LIRA 64.628-8 2ºP/2012 0980/2013 

3ª VARA DE FAMÍLIA DA 
COMARCA DA CAPITAL 

MARIA DO ROSÁRIO 
LIMA SILVA 

VILMA MARQUES LIMA 
ROSAS 
 
 

99.686-6 
 
 
 

2ºP/2011 
 
 
 

0110/2013 
 
 
 

 
2ª VARA DA COMARCA DE 
PRINCESA ISABEL  
 

 
ALESSANDRO 
TRIGUEIRO C. B. B. 
LIRA 

5ª CIRCUNCRISCRIÇÃO - CAJAZEIRAS, SÃO JOSÉ DE PIRANHAS, CONCEIÇÃO, SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE, BONITO DE 
SANTA FÉ. 
Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
27.03 Dr. Otávio Neto R. Sarmento                             1ª Vara Mista de Cajazeiras 3531-6815        14:00 às 17:00h 
28.03 Dr. Messias Delfino Leite                                  São José de Piranhas 3552-1045        08:00 às 12:00h 

29.03 
Drª Damiana de Almeida F. de 
Oliveira                         2ª Vara Mista de São João do Rio do Peixe 3535-2550        08:00 às 12:00h 

30.03 Dr. Luiz Humberto da Silva                              2ª Vara Mista de Cajazeiras 3531-6815        08:00 às 12:00h 

JOSÉ RÉGIS DA SILVA 
 

107.198-0 
 

2ºP/2012 
 

0465/2013 
 

1ª VARA DA COMARCA DE 
INGÁ  

ANTONIO DE PÁDUA 
FERNANDES 

JOSÉ WILLAMI DE 
SOUZA 
 
 

98.764-6 
 
 
 

2ºP/2012 
 
 
 

0234/2013 
 
 
 

2ª VARA DA COMARCA DE 
POMBAL  
 
3ª VARA DA COMARCA DE 
POMBAL  

-O- 
 
 

-O- 

MARCOS ANTONIO 
MEDEIROS GUIMARÃES 
 
 

89.158-4 
 
 
 

1ºP/2013 
 
 
 

0338/2013 
 
 
 

1ª VARA DA COMARCA DE 
BAYEUX  
 
2ª VARA DA COMARCA DE 
BAYEUX  

-O- 
 
FRANCISCO VIEIRA M. 
FILHO 

MARIA AUXILIADORA 
DE JESUS 
 

102.779-4 
 
 

2ºP/2011 
 
 

3950/2012 
 
 

2º JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL DA COMARCA DE 
CAMPINA GRANDE -O- 

MARIA BERENICE 
RIBEIRO C. PAULO NETO 
 

75.809-4 
 
 

2ºP/2012 
 
 

3784/2012 
 
 

2ª CÂMARA CÍVEL DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DA PARAIBA 

ALBERTO JORGE 
DANTAS SALES 

MARIA DE FÁTIMA DE 
SOUSA DANTAS 
 
 

70.034-7 
 
 
 

1ºP/2012 
 
 
 

0450/2013 
 
 
 

3ª VARA DA COMARCA DE 
SANTA RITA  
 
COMARCA DE ALHANDRA 

 
-O- 

 
-O- 

 
MARIA DE LOURDES 
SARAIVA PONTES 91.154-2 1ºP/2013 0309/2013 COMARCA DE PILÕES 

LAURA NEUMA 
BONFIM SALES 

MARIA MARGARETE DA 
SILVA 
 
 

81.107-6 
 
 
 

2ºP/2011 
 
 
 

0401/2013 
 
 
 

2º JUIZ. ESP. REGIONAL 
MISTO DE MANGABEIRA 
DA COMARCA DE 
CAMPINA GRANDE -O- 

MARIA DO ROSÁRIO 
LIMA 69.029-5 1ºP/2013 0809/2013 COMARCA DE RIO TINTO -O- 

NEIDE LUIZA VINAGRE 
NOBRE 
 
 

80.578-5 
 
 
 

2ºP/2012 
 
 
 

0224/2013 
 
 
 

1ª VARA DA COMARCA DE 
SANTA RITA  
 
COMARCA DE SERRARIA 

ELBA Mª SUASSUNA 
DE LUCENA 
 
ELIZETE DA CUNHA 
PEREIRA 

OTÁVIO GOMES DE 
ARAÚJO 105.835-5 2ºP/2012 0865/2013 

6ª VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DA CAPITAL -O- 

PAULO CELSO DO 
VALLE FILHO 73.469-1 1ºP/2012 0390/2013 

1º TRIBUNAL DO JÚRI DA 
COMARCA DA CAPITAL -O- 
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RESENHA Nº 033/2013–DPPB/GDPG

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições legais, e de acordo com a Lei Complementar 39/2002 e o Decreto 22.973/02, DEFE-
RIU o seguinte pedido de LICENÇA ESPECIAL/CONVERSÃO, em tempo de serviço do
servidor abaixo relacionado:
Lotação Processo Matrícula Nome Dias Período
DPPB 0456/2013 73.979-1 MANFREDO ESTEVAM ROSENSTOCK 360 09.03.1981 a 09.03.199109.03.

1991  a 09.03.1996
João Pessoa, 25 de março de 2013.

EDITAIS E AVISOS

CEHAPCOMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR
C.G.C. 09.111.618/0001-01

Av. Hilton Souto Maior, 3059-CEP 58.055-000- Mangabeira - João Pessoa/PB
Fone: (83) 3213-9191 Fax: 3238-5578

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil e do Mobiliário de João Pessoa
– SINTRICOM, convoca os empregados celetistas da CIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPU-
LAR – CEHAP a participar de Assembleia Geral no dia 08.04.2013, às 10:00 horas, no auditório
da CEHAP para discutir a seguinte pauta: Acordo de Compensação de Jornada de Trabal ho e
criação de Banco de Horas.
Atenciosamente,

Francisco Jean Queiroga da Costa
Di retor de Admi nistração e Fi nanças

Companhia Estadual
de Habitação Popular

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 223/2013-DPPB/GDPG                                    João Pessoa, 01 de abril de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe conferem os Artigos 18 e o Artigo 123 § 1º da Lei Complementar Nº 104, de
23 de maio de 2012,

RESOLVE designar a Defensora Pública LUZIA APARECIDA CAVALCANTI
SILVA, Símbolo DP-3, matrícula 056.779-5, com exercício na 2ª Vara de Família da Comarca da
João Pessoa, para cumulativamente com as suas funções, responder pela 1ª Vara de Família da
Comarca da Capital, durante o afastamento da Defensora Pública Helena Coutinho de Sales, a
partir de 01 abril do ano em curso, revogando-se a Portaria Nº 523/2012-DPPB/GDPG, publicada
no Diário Oficial de 03/10/2012, até ulterior deliberação.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 224/2013-DPPB/GDPG                                    João Pessoa, 01 de abril de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio
de 2012,

RESOLVE designar o Defensor Público JOSÉ JOÃO DE MIRANDA FREIRE
JÚNIOR, Símbolo DP-1, matrícula 074.738-6, Membro desta Defensoria Pública, para exercer
suas funções institucionais junto a 2ª Vara Regional de Mangabeira da Comarca da Capital, a partir
do dia 01 de abril do corrente ano, revogando sua designação para o Núcleo de Atendimento da
Defensoria Pública, ate ulterior deliberação.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 225/2013-DPPB/GDPG                                     João Pessoa, 01 de abril de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe conferem os Artigos 18 e o Artigo 123 § 1º da Lei Complementar Nº 104, de
23 de maio de 2012,

RESOLVE designar a Defensora Pública DIANA RANGEL PICOLLI, Símbolo
DP-3, matrícula 099.926-1, com exercício na 8ª Vara Cível  da Comarca de João Pessoa, para
cumulativamente com as suas funções, responder  pela 6ª Vara  Cível  da Comarca da Capital ,até
ulterior deliberação.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 226/2013-DPPB/GDPG                                    João Pessoa, 01 de abril de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe conferem os Artigos 18 e o Artigo 123 § 1º da Lei Complementar Nº 104, de
23 de maio de 2012,

RESOLVE designar a Defensora Pública MARIA ELEDITE AZEVEDO ISIDRO,
Símbolo DP-3, matrícula 080.769-9, com exercício na 2ª Vara da Comarca de Cabedelo, para
cumulativamente com as suas funções, responder pela 1ª Vara da Comarca de Cabedelo, até
ulterior deliberação.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 227/2013-DPPB/GDPG                                    João Pessoa, 01 de abril de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe conferem os Artigos 18 e o Artigo 123 § 1º da Lei Complementar Nº 104, de
23 de maio de 2012,

RESOLVE designar a Defensora Pública MARIA VALERIANO DE OLIVEIRA
MARQUES, Símbolo DP-3, matrícula 073.988-0, com exercício na 1ª Vara da Comarca de
Cabedelo, para cumulativamente com as suas funções, responder pela 5ª Vara Comarca de Cabedelo
,em caráter excepcional e provisório.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 228/2013-DPPB/GDPG                                    João Pessoa, 01 de abril de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe conferem os Artigos 18 e o Artigo 123 § 1º da Lei Complementar Nº 104, de
23 de maio de 2012,

RESOLVE designar a Defensora Pública MARIA ÂNGELA AMARAL DI
LORENZO, Símbolo DP-3, matrícula 080.766-7, com exercício na 2ª Vara da Comarca de
Cabedelo, para cumulativamente com as suas funções, responder pela 5ª Vara da Comarca de
Cabedelo, até ulterior deliberação.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 229/2013-DPPB/GDPG                                      João Pessoa, 01 de abril de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das

atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio
de 2012,

RESOLVE  revogar, a partir desta data, a designação da Defensora Pública
MÉRCIA MARIA ARAÚJO LIMA, Símbolo DP-2, matrícula 118.108-4, Membro  desta
Defensoria Pública, para exercer suas funções institucionais junto ao Núcleo de Atendimento da
Defensoria Pública, publicada através da Portaria Nº 043/2009-DPPB/GDPG, no Diário Oficial de
04/04/2009.

Publ i que-se,
Cumpra-se.

31.03 Dr. Luiz Humberto da Silva                              2ª Vara Mista de Cajazeiras 3531-6815        08:00 às 12:00h 
6ª CIRCUNCRISCRIÇÃO - GUARABIRA, ALAGOINHA, ARARA, ARAÇAGI, ARARUNA, BANANEIRAS, BELÉM, CAIÇARA, 
CACIMBA, DE DENTRO, MARI, PILÕES, PIRPIRITUBA, SERRARIA, SOLÂNEA. 
Dias Defensores Comarca/Vara Fone/Fax Horário Presencial 
27.03 Dr. Samuel Basílio P. de Lima                                                 Mari 3287-1444         14:00 às 17:00h 
28.03 Drª Valéria Maria Solano Macêdo                                     Cacimba de Dentro 3379-1171         08:00 às 12:00h 
29.03 Dr. João Batista de Souza                                              Alagoinha 3278-1200         08:00 às 12:00h 
31.03 Drª Berthezene B. C. Lima Martins                           3ª Vara Mista de Guarabira 3271-3342         08:00 às 12:00h 
 


